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PARECER JURÍDICO

arecer faculativo é um ato o inativo ue não vinculd a AdministÍa áo Pública ou os seu
administradas odeodo esses se ui-lo ara melhor íundamentar suas decisõos ou i norá-lo,

ors ,áo estão vinculadas a conclusáo exarada elo arecerista"

Trata o presente parecer da analise jurídica, quanto a

SOLICITAÇÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Secretária Municipal de

Saúde, Sr. Josias Gonçalves, em data de 25 de Abril de 2023, e posteriormente as

suas RAZÕES apresentadas, referente ao Processo Licitatório no '14612022, Pregào

Presencial 07112022, ê Contrato Administrativo 29312022, pela referida Empresa, em

fase da abertura de procedimento para a "CONTRATAçAO DE PESSOA

JUR1DICA PARA PRESTAçAO DE DIGITALIAçÃO DE DOCUMENTOS, COM

DtsPoNtBtLtz;,.çÁo DE SoFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS TTVDEXDOS

POR NOME, DATA, DEVENDO SER COMPATíVEL COM A REDE MUNICIPAL DE

COMPUÍADORES, COM EXTE'VSÃO DOS ARQUIVOS EM PHP OU HTML, COM

FUNCIONAMENTO EM DESK.TOP, FECHADO, ONDE O SOFTWARE DEVERÁ

HCAR COMO PROPRIEDADE EXCLUSIVA DE PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

SATVIÁ MARIA DO OESTE-PR,'

É o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

[al solicitação protocolada pela Secretaria de Saúde, em

data de 25 de Abril de 2023, conforme .iustificativas exaradas, e é realizada,

considerando e buscando a prestação de serviços públicos, onde o

desencadeamento de um novo procedimento somente dificultaria a continuidade dos

serviços, e sendo que a empresa supracitada já tem contrato de contratação com a

administração. Tal solicitação foi deferida pelo chefe do Executivo, em data de 13

de Junho de2023.
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Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação.

O art. 30 da Lei de Licitações preleciona que tanto a

Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condiçôes previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato adminlstrativo é passível de prorrogação,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

compofia prorrogação, atendidos os reguisifos que acabamos de enunciar, a
previsão de recursos orçamentários e as exigências peculiares de cada ajuste,

expressos em suas cláusulas ou contidos no regulamento do serviço,"

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pá9.227. )

Por sua vez o art. 65, parágrafo 10, lnciso ll, da Lei

8.666/'1993, assim dispÕe:" Att. 65.- Os conÍratos regidos por esta Lei poderão

ser alterados, com as devidas justificativas nos seguinÚes casos" lí' por acordo

das parÍes: - Parágrafo 70- O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões gue se fizerem nas

obras, seruiços ou compras, até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor intc

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevlsÍveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execuÉo do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. É a aplicação da velha cláusula

rebus slc stanÍibus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.
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atualizado do contrato, e, Íro caso paúicular de reforma de edifício ou de

equipamento, até o limite de 50% (cincoenta por cento) para os seus

acréscimos."

Ficará aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo

no 29312022 em 25o/o (vinte e cinco) por cento, que perfaz o valor de R$ 10.200,00

(dez mil e duzentos reais), alterando o valor contratual para R$ 51.000,00 (cincoenta

e um mil reais), alterando as quantidades dos itens contratados.

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no art. ô5, inciso ll, parágrafo 1o,

da lei 8.666/1993.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria JurÍdica manifesta-se pela viabilidade jurídica do ío Aditivo ao Contrato

Administrativo n' 293t2022, com a Empresa GOLD DOC EIRELI EPP.' desde que

observadas às recomendaçóes delineadas no presente opinativo, com a publicação

do extrato, no diário oficial do MunicÍpio, visando o atendimento do princípio da

publicidade, permitindo a todos o exercício democrático do controle e da fiscalização

dos atos de gestão da res Pública.
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Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epigrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-adm inistrativas.

A consideração superior.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Pr, 13 dejunho de2023.
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